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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2025
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: 
Projeto de Lei Ordinária nº 14 de 2025, Altera a Lei nº 3.790, de 20 de novembro de 2003, que dispõe sobre a criação, estruturação e funcionamento do conselho municipal de desenvolvimento – COMUDE. 
Projeto de Lei Ordinária nº 22 de 2025, Concede revisão geral anual aos servidores públicos municipais ativos: estatutários, celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão, agentes políticos; servidores da Câmara Municipal de Vereadores; servidores municipais inativos: aposentados e pensionistas; conselheiros tutelares; estagiários; e servidores do IPSTP.
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 14/25 – Altera a Lei nº 3.790, de 20 de novembro de 2003, que dispõe sobre a criação, estruturação e funcionamento do conselho municipal de desenvolvimento – COMUDE. 
A alteração refere-se ao art. 10 da lei, concernente à composição do conselho por parte das entidades.
· Este PL está aguardando retorno do Executivo Municipal (Mensagem Retificativa) quanto à questão da paridade dos membros do Conselho e da retirada de representante da Câmara como membro.
· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR JOÃO:
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 22/25 – Concede revisão geral anual aos servidores públicos municipais ativos: estatutários, celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão, agentes políticos; servidores da Câmara Municipal de Vereadores; servidores municipais inativos: aposentados e pensionistas; conselheiros tutelares; estagiários; e servidores do IPSTP.
A reposição salarial será no percentual de 4,17%, tendo como base o INPC acumulado de fevereiro de 2024 a janeiro de 2025; não se aplica aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate a Endemias; e será calculada sobre a folha de pagamento do mês de fevereiro. 
Recebemos do Prefeito Municipal uma Mensagem Retificativa, que inclui o § 2º ao art. 1º do PL, no sentido de prever que a reposição salarial dos agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e Vereadores) será proporcional aos meses de janeiro e fevereiro deste ano.
· Solicito a orientação técnica.
· Temos convidado para a reunião de hoje o Sr. Ronaldo Giacomelli, representando o Sindicato dos Municipários de Três Passos.
· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR JOÃO:
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


